PARECER Nº 1676, DE 2014
DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, sobre o Projeto de Lei nº 765, de 2011
De autoria do nobre Deputado Carlão Pignatari, 0 projeto em epígrafe tem o objetivo de denominar "Manoel Fernandes de Andrade", 0 dispositivo de retorno e acesso localizado no km 572,244 da Rodovia Euclides da Cunha - SP 320, em Estrela D'Oeste.
O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi enviada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado, que não examinou a matéria no prazo regimental.
Nesse ínterim, 0 projeto passou a tramitar em regime de urgência, por força da aprovação do Requerimento.
Com base na alínea d, inciso III do artigo 18, combinado com 0 artigo 68 do Regimento Interno consolidado, 0 Senhor

Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões de Constituição Justiça e Redação e Transportes e Comunicações.
Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, analisar a proposta quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico e conclusivamente no mérito, em atendimento as determinações dos artigos 31, I, §§ 1º e 8º c.c. 0 artigo 33, II "b" do Regimento Interno Consolidado.
Verificamos que a matéria e de natureza legislativa e, quanta a iniciativa, de competência concorrente, consoante 0 artigo 24 da Constituição do Estado.
Quanto ao aspecto legal, o projeto atende aos requisitos previstos na Lei n.º 14.707, de 8 de março de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais.
Contudo, para adequar o projeto à informação recebida do Departamento de Estradas de Rodagem, sugerimos o seguinte:
SUBSTITUTIVO
Dê-se ao Projeto de Lei n.º 765, de 2011, a seguinte redação:
"Denomina 'Manoel Fernandes de Andrade' o dispositivo de retorno e acesso (572/320), localizado no km 572,244 da Rodovia Euclides da Cunha - SP 320, em Estrela D'Oeste.

Artigo 1° - Passa a denominar-se 'Manoel Fernandes de Andrade' o dispositivo de retorno e acesso (572/320),
localizado no km 572,244 da Rodovia Euclides da Cunha - SP 320, em Estrela D'Oeste.
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação."
No mérito, verificamos que a propositura merece ser aprovada, uma vez que 0 homenageado se destacou por sua simplicidade, honradez, honestidade e trabalho incansável junto aquela comunidade. Ressaltamos, ainda, que Manoel Fernandes de Andrade trabalho incansavelmente para a Emancipação de Estrela D'Oeste, fato que demonstra a importância da aprovação desta denominação.
Ante todo 0 exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 765, de 2011, na forma do substitutivo ora apresentado.
a) Roberto Engler – Relator

Aprovado o voto do relator, favorável na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação e aprovado o substitutivo, conclusivamente, pela Comissão de Transportes e Comunicações.

Sala das Comissões, em 18/12/2014.
a) Antonio Mentor – Presidente
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